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RESOLUÇÃO N.º 02 DE 30 DE JANEIRO DE 2024
 

Designa responsável pelo apoio em atos de
comunicação processual em Apuração
Administrativa instalada pela Comissão de
Ética e Disciplina.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(CMDPD) de Pouso Alegre/MG no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Ordinária Municipal nº 5.415/2013
de 17 de dezembro de 2013;
 
Considerando a Apuração Administrativa em curso, de que se
trata a Resolução nº 01/2024/CMDPD de 17 de janeiro de
2024;
 
Considerando o Ofício nº 02/2024 da Comissão de Ética e
Disciplina do CMDPD que solicita da Secretaria de Políticas
Sociais a indicação de servidor para apoio na realização dos
atos de comunicação processual e o Ofício nº 031/2024/SMPS
da Secretaria de Políticas Sociais, que responde à solicitação.
 
RESOLVE:
 
Art 1º - Designar, conforme indicação da Secretária Municipal
de Políticas Sociais, o motorista Sr. Marcos Daniel de Freitas
como responsável pelo apoio para realizar os atos de
comunicação processual (tais como citação, intimação etc.) da
Apuração Administrativa instaurada através da Resolução
01/2024/CMDPD.
 
Art 2º - A presente Resolução entra em vigor a partir da data
de publicação.
 
Pouso Alegre/MG, 30 de janeiro de 2024.
 
PATRÍCIA PEREIRA ROSA
Presidente do CMDPD
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